EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 (PNCP Nº 200091-9/2026)
[bookmark: _Hlk40203337]LOCAÇÃO DE IMÓVEL
[bookmark: _Hlk193192218]PGEA n° 20.02.0600.0000115/2026-26

[bookmark: _Hlk40203418]O Ministério Público do Trabalho, pela PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª Região, com sede na Rua Conselheiro Portela, nº 531, Espinheiro, Recife/PE – Pernambuco, torna público que pretende realizar a LOCAÇÃO DE IMÓVEL não residencial, para uso institucional, destinado a ser a nova sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru/PE, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Instrução Normativa SEGES/ME nº 103/2022, Art. 3º, inciso I, e nas condições abaixo especificados.
1. DO OBJETO
1. [bookmark: _Hlk193192241]
1.1. Prospecção do mercado imobiliário em Caruaru/PE para locação de imóvel não residencial, destinado à instalação e funcionamento da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru/PE, mediante coleta de propostas técnicas de imóvel comercial que atendam aos requisitos mínimos especificados neste Edital.
1.2. As especificações contidas neste Edital contemplam as exigências mínimas necessárias, não limitando as possibilidades a serem ofertadas pelos interessados em atender ao Chamamento Público.
1.3. Os quantitativos das áreas e todos os requisitos estão discriminados nos anexos que acompanham o Termo de Referência e seus anexos.
2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
2. 
2.1. 	A atual sede da Procuradoria do Trabalho do Município de Caruaru encontra-se instalada em imóvel locado, situado na Rua Saldanha Marinho, nº 375, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, com término contratual previsto para 21/12/2026, sem interesse de renovação por parte do locador. O imóvel atualmente ocupado apresenta limitações estruturais, de acessibilidade e de infraestrutura predial.
2.2. Como opção para solucionar a demanda, no exercício de 2020, foi realizado o Chamamento Público nº 01/2020, cujo objeto foi a aquisição de imóvel no município de Caruaru/PE para abrigar a nova sede da PTM Caruaru/PE. Na oportunidade, foi adquirido o imóvel localizado na Rua Padre Antônio Tomaz, nº 100, Maurício de Nassau, Caruaru/PE. Para adequação do edifício às atividades do Órgão, foi necessária a contratação de empresa especializada para a execução de obra de reforma e de ampliação da edificação, o que foi realizado por meio do procedimento licitatório Concorrência Eletrônica n. 01/2024, e que resultou no Contrato n. 14/2024, firmado com a empresa SINAITRZ Construtora Ltda.
2.3. Ocorre que, durante a execução da reforma, a empresa SINAITRIZ Construtora Ltda. abandonou o canteiro de obras, culminando na rescisão unilateral do contrato em 06/05/2025. Atualmente, a obra encontra-se paralisada e o imóvel parcialmente demolido.
2.4. Considerando o término do contrato atual e a paralisação da obra do imóvel próprio, a locação de salas comerciais em edifício empresarial apresenta-se como solução adequada e tempestiva.
2.5. A presente contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstrou:
2.5.1. Inexistência de imóvel público disponível;
2.5.2. Viabilidade técnica e econômica da locação.
2.6. A solução adotada visa garantir a continuidade dos serviços públicos com eficiência e economicidade.
3. DO FUNDAMENTO LEGAL
3. 
3.1. A locação obedecerá a:
3.1.1. O disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que normatiza licitações e contratos da Administração Pública;
3.1.2. As disposições contidas na Lei nº 8.245, de 18 de dezembro de 1991, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes; e
3.1.3. [bookmark: _Hlk40204781]A Instrução Normativa SEGES/ME nº 103, de 30 de dezembro de 2022, que estabelece os procedimentos de seleção de imóveis para locação no âmbito da Administração Pública federal, direta, autárquica e fundacional.
4. DA ESPECIFICAÇÃO DO IMÓVEL
4. 
4.1. Os requisitos mínimos e desejáveis constam do Anexo I – Termo de Referência.
4.2. O imóvel deverá estar totalmente concluído, em condições de operação e adaptado aos padrões exigidos neste Edital e ao constante da proposta apresentada pela proponente escolhida.
4.3. Todos os elementos construtivos e componentes físicos que integram a edificação deverão atender à legislação de uso e ocupação do solo, ao conjunto de normas urbanísticas contidas no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do município de Caruaru – PDOT e ao Plano Diretor Local – PDL.
5. DO LEIAUTE
5. 
5.1. Após a assinatura do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, o locador deverá disponibilizar responsável técnico que ficará à frente da definição dos estudos dos leiautes dos diversos pavimentos.
5.2.  O locador deverá fornecer à locatária leiautes contendo as seguintes informações: disposição das estações de trabalhos nos ambientes da edificação; localização dos pontos de cabeamento estruturado e elétrico para atendimento das estações de trabalho; e localização das áreas complementares: arquivo, salas de reunião, salas técnicas, banheiros privativos e copas, entre outras informações complementares. 
5.3. Para elaboração dos estudos, até sua versão final, deverão ser observados: as áreas, os mobiliários, o número de tomadas elétricas e tomadas de lógica, o quantitativo de pessoal de cada ambiente e a disposição dos diversos setores entre si, bem como outras recomendações da PRT 6ª Região.
5.4. Deverá ser respeitada a independência entre as diversas unidades e os ambientes comuns a estas.
5.5. Mais de um estudo poderá ser solicitado, até que se encontre a solução ideal para as unidades envolvidas.
6. DO ACESSO AO EDITAL
6. 
6.1. O edital do Chamamento Público está disponível no site da transparência do MPT, da PRT-6ª Região: https://mpt.mp.br/MPTransparencia/pages/portal/consulta, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e poderá, alternativamente, ser solicitado por meio do e-mail: prt06.slc@mpt.mp.br.
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
7. 
7.1. Poderão participar deste certame pessoas físicas ou jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta consulta e que atendam às condições exigidas neste Edital e seus Anexos. 
7.2. Não poderão participar deste certame: 
7.2.1. Interessados que se encontrem com falência decretada, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
7.2.2. Interessados que tenham sido declarados inidôneos ou punidos com a sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar Administração Pública. 
7.2.3. Servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou responsável pelo presente chamamento público.
7.3. Os atos formais realizados em nome dos participantes interessados deverão ser praticados por representante legal que, devidamente credenciado, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento de seleção e a responder pelos atos e efeitos previstos neste Edital.
7.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma pessoa física ou jurídica.
8. DA APRESENTAÇÃO E SELEÇÃO DA PROPOSTA
8. 
8.1. Poderão participar deste Chamamento Público pessoas jurídicas ou físicas proprietárias de imóveis localizados no Município de Caruaru/PE.
8.2. A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, caso seja enviada por via postal.
8.3. O proponente deverá apresentar a proposta em conformidade com o modelo do ANEXO II – Formulário para Apresentação de Proposta.
8.4. As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação deste Edital de Chamamento Público, por meio de peticionamento eletrônico e/ou fisicamente, por via postal.
8.4.1. No caso de apresentação por meio de peticionamento eletrônico (on-line), deverá ser utilizado o sistema “Protocolo Administrativo Eletrônico”, quer poderá ser acessado pelo seguinte link: https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br.
8.4.1.1. As instruções para o cadastramento junto ao sistema poderão ser obtidas no endereço acima, devendo tal cadastramento ser efetuado clicando no botão “Efetuar Pré-cadastro”, ou diretamente pelo link https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br/login/precadastro.  
8.4.1.2. Após o acesso ao sistema, o peticionamento deverá ser efetuado utilizando-se o seguinte Número de Procedimento - PGEA: 20.02.0600.0000115/2026-26.
8.4.1.3. Informações detalhadas sobre como efetuar o peticionamento eletrônico, bem como quanto à utilização do sistema em geral poderão ser obtidas clicando no botão “Perguntas Frequentes”, no lado inferior esquerdo da página principal do Protocolo Administrativo Eletrônico (https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br).
8.4.2. No caso de apresentação por via postal, a proposta deverá ser remetida ao seguinte endereço:
Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região
Aos cuidados da Seção de Licitações e Compras - SLC
Rua Conselheiro Portela, 531, Aflitos, Recife/PE. CEP: 52020-041
Fone (81) 2101-3200
8.5. A proposta deverá ser apresentada por via postal, preferencialmente digitada, e/ou pelo peticionamento eletrônico, em formato compatível, em ambos os casos de forma legível, sem emendas, rasuras, correção (corretivo líquido e outros) ou entrelinhas, nos campos que envolvem valores, quantidades e prazos, que possam comprometer a sua interpretação, na forma do ANEXO II deste Edital.
8.6. As propostas (preço ofertado) apresentadas terão prazo de validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua apresentação e, não havendo indicação, será considerada como tal.
8.7. De modo a permitir a análise das condições de oferta do mercado imobiliário local e sua adequação aos requisitos legais aplicáveis, os interessados deverão apresentar:
8.7.1. Identificação dos proprietários (ofertantes) e/ou seus procuradores, bem assim do respectivo instrumento de mandato, com poderes específicos, caso o proprietário esteja representado por procurador;
8.7.2. O preço proposto (valor de locação), em Real (R$), já incluídos todos os custos para entregar o imóvel;
8.7.3. Demonstração das características e condições mínimas do imóvel ofertado, com apresentação de fotos recentes, internas e externas;
8.7.4. Especificações do imóvel adicionais àquelas apresentadas no formulário da proposta (Anexo II – DA PROPOSTA), poderão ser enviadas em formato de memorial descritivo, elaborado de forma objetiva;
8.7.5. Declaração do proprietário (ofertante) e/ou seu procurador (Anexo III - DECLARAÇÃO), na qual deverá constar, expressamente:
8.7.5.1. Sua concordância com as condições estabelecidas pelo MPT no Edital de Chamamento Público e seus anexos;
8.7.5.2. Que tem condições de apresentar, até 15 (quinze) dias antes da celebração do contrato de locação, os documentos descritos no item 10.7 deste instrumento (e respectivos subitens);
8.7.5.3. Que se responsabilizará pelo custeio das despesas com o levantamento e regularização do imóvel ofertado, incluindo a obtenção de certidões e documentações necessárias.
8.8. Eventual ausência de documentação ou informação essencial na proposta apresentada poderá ser suprida após solicitação do MPT, uma única vez, no prazo assinalado para tanto. Escoado o tempo sem apresentação da documentação, ou em caso de apresentação de documentação ainda incompleta, a proposta será desconsiderada.
8.9. Não poderão participar deste Chamamento Público, como ofertantes, servidores, membros ou dirigentes do MPT, bem assim seus cônjuges e parentes até o terceiro grau de parentesco.
8.10. O resultado do chamamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio eletrônico da PRT 6ª Região.
9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9. 
9.1. Os critérios de avaliação técnica das propostas serão realizados em estrita conformidade com os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade, probidade administrativa, eficiência, segurança jurídica, desconsiderando-se o excesso de formalismo sanável, por qualquer forma, que venha a prejudicar o interesse público, tudo em conformidade com as premissas estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência (Anexo I). 
9.2. O julgamento das propostas será feito com base:  
9.2.1. No atendimento aos requisitos estabelecidos para o imóvel, conforme especificações constantes no Termo de Referência; 
9.2.2. Na avaliação técnica do imóvel, com vistoria in loco, se for o caso, para confirmação das informações prestadas pelo ofertante, a ser feita pelo MPT, conforme Lista de Verificação (Anexo I do Termo de Referência). 
9.2.3. Na análise das propostas poderão ser solicitadas documentações complementares, realizadas reuniões com os proponentes, bem como realizadas quaisquer diligências que se façam necessárias para amplo conhecimento da situação do imóvel objeto da proposta apresentada.
9.3. A proposta deverá estar assinada pelo proprietário ou seu representante, desde que possua poderes para tal.
9.4. As propostas serão analisadas pela comissão constituída, observando o atendimento das condições de entrega da proposta, localização, prazos e demais disposições constantes do presente Edital.  
9.5. O extrato do resultado do Chamamento Público será divulgado no sítio eletrônico da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, no endereço: http://www.prt6.mpt.mp.br e no PNCP.
10. DA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVEITAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
10. 
10.1. Após o resultado da prospecção do mercado imobiliário pretendido com o presente Chamamento Público e a elaboração do Laudo de Avaliação do Imóvel na forma da Instrução Normativa SPU nº 98, de 06 de março de 2025, custeado pelo órgão será iniciado o processo de locação de imóvel, desde que o preço de locação esteja compatível com o mercado.
10.2. Caso se encontre apenas um imóvel em condições de atender a Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, a Administração poderá optar pela inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3. Caso se identifique mais de um imóvel em condições de atender a PRT 6ª Região, o procedimento de prospecção servirá de respaldo para a tomada de decisão referente a realização do certame licitatório.
10.4. O extrato do resultado do Chamamento Público será divulgado no sítio eletrônico da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, no endereço: http://www.prt6.mpt.mp.br e no PNCP.
10.5. O imóvel deverá ser definitivamente entregue em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato, considerando o prazo previsto contratualmente para desocupação do atual imóvel locado.
10.6. O contrato de locação terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da entrega definitiva do imóvel, pronto para o uso pela Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região.
10.7. Para assinatura do contrato, serão exigidos os documentos abaixo listados, além daqueles que comprovem a regularidade fiscal de acordo com a sua constituição jurídica:
10.7.1. Cópia do comprovante de residência dos proprietários (ofertantes), se pessoa física;
10.7.2. Comprovação de regularidade e aptidão para contratar com a Administração Pública, com apresentação:
10.7.2.1. De Certidões demonstrativas de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ), a Dívida Ativa da União Federal, a Justiça do Trabalho (CNDT), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Informativo de Débitos não Quitados – CADIN, e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.7.2.2. Se pessoa física:
10.7.2.2.1. De cópia autenticada dos documentos pessoais do proprietário (RG e CPF);
10.7.2.2.2. De cópia de Certidão de Casamento e CPF do cônjuge (se casado);
10.7.2.2.3. De Certidão Negativa de Interdição, fornecida pelo Cartório de Registro Civil; 
10.7.2.3. Se pessoa jurídica: 
10.7.2.3.1. De certidão de depósito ou de registro dos respectivos contratos e atos constitutivos e cópia autenticada dos documentos comprobatórios de sua representação legal e de sua inscrição no CNPJ;
10.7.2.3.2. De Certidão Negativa de Débito relativa a Contribuições Previdenciárias (CND/INSS), conforme art. 47, inciso I, alínea “b”, da Lei n. 8.212/1991); 
10.7.2.3.3. De Certidão Negativa da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;
10.7.3. Plantas de situação e localização do terreno e construções; plantas e memorial descritivo que caracterizem o imóvel. 
10.7.4. Habite-se/Aceite-se fornecido pela Prefeitura Municipal registrado no competente Serviço de Registro de Imóveis;
10.7.5. Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel;
10.7.6. Certidões negativas referentes aos tributos que incidam sobre o imóvel; 
10.7.7. Certidões referentes aos tributos que incidam sobre o imóvel;
10.7.8. Certidão negativa de débito junto às concessionárias de água e esgoto e energia elétrica, bem como comprovante de quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU); 
10.7.9. Cópia de Convenção do Condomínio registrada em cartório e cópia das últimas três atas de reunião de condomínio, se existente [o Condomínio]; 
10.7.10. Declaração de quitação de despesas condominiais assinada pelo síndico, com firma reconhecida, se existente [o Condomínio]; 
10.7.11. Contrato celebrado entre o proprietário do imóvel e a administradora/imobiliária, se for o caso;
10.7.12.  Relativamente ao ICMS e ITCM (transmissão causa mortis), Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, relativamente ao ISSQN, IPTU e ITBI, Prova de Regularidade Municipal.
10.7.13. Alvará de vistoria do Corpo de Bombeiros.
10.8. O proponente escolhido, desde que garanta a entrega do imóvel no prazo previsto no subitem 10.5 acima, poderá aguardar a assinatura do contrato para iniciar as adequações do imóvel às exigências do órgão. 
10.9.  Serão de responsabilidade do proprietário do imóvel seguro do prédio e seus equipamentos contra descargas atmosféricas, explosões, incêndios e desastres naturais.
10.10. Além de cópias dos projetos arquitetônicos e complementares, deverão ser entregues os manuais e especificações para manutenção dos equipamentos instalados no imóvel.
10.11. As plantas, leiautes, os projetos elétricos, lógica, hidráulico-sanitário, sistema de combate ao incêndio e climatização completos deverão ser entregues em as built.
11. DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL
11. 
11.1. O imóvel deverá ser provisoriamente entregue mediante a disponibilização das chaves no prazo acordado, salubre, em perfeitas condições de funcionamento e desocupado, para avaliação preliminar pelo órgão.
11.1.1.   No ato de entrega, o imóvel deverá apresentar os requisitos previstos no Anexo 1 – Termo de Referência deste Edital e na proposta da proponente.
11.2. Confirmadas as condições descritas no itens 11.1 e 11.1.1 acima, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo do Imóvel pelo órgão, observado o disposto no item 10.7 deste Edital.
12. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12. 
12.1. A Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região designará uma comissão para recebimento do imóvel, acompanhamento e fiscalização da locação objeto deste Edital, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das falhas ou defeitos observados.
12.2.   As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
13. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
13. 
13.1. A Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, respeitadas as disposições legais e regulamentares em contrário, goza do direito de retenção de benfeitorias que tiver por úteis (art. 578 do Código Civil) aos seus serviços, após prévio e expresso consentimento da proponente adjudicatária.
13.2. As benfeitorias necessárias (art. 578 do Código Civil) introduzidas pela Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245, de 1991.
13.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, tapetes e lustres, poderão ser retirados pela Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, desde que não sejam de propriedade da proponente adjudicatária, constantes do laudo de vistoria.
13.4. Finda a locação, será o imóvel devolvido à proponente adjudicatária, nas condições em que foi recebido pela Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, salvo os desgastes naturais do uso normal.
14. PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
14. 
14.1. Para assinatura do contrato deverão ser observados os critérios documentais, operacionais, funcionais e de manutenção e conservação do imóvel, conforme previsto neste Edital.
14.2. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado na forma da lei.
14.3. O contrato de locação terá os seus efeitos financeiros iniciados a partir da entrega definitiva do imóvel, pronto para uso pelo órgão, precedido de vistoria do imóvel.
14.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. Toda prorrogação será precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a Administração e certificação de compatibilidade do valor do aluguel com o de mercado.
14.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.
15. DO PAGAMENTO
15. 
15.1. As despesas decorrentes da locação correrão à conta da dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2026, sendo nos exercícios seguintes, à conta das dotações orçamentárias próprias para atender despesas da mesma natureza.
15.2. O órgão pagará aluguel mensal à proponente adjudicatária, além de efetuar o pagamento, mediante faturas de energia elétrica, IPTU, telefonia fixa e do condomínio, se houver tal previsão, salvo os referentes aos exercícios anteriores à locação objeto deste Edital.
16. DOS ANEXOS
16. 
16.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
16.1.1. Anexo I – Termo de Referência;
16.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta 
16.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Regularidade nos termos das Resoluções do CNMP.
16.1.4. Anexo IV – Declaração de Concordância com as Condições Estabelecidas pelo MPT
16.1.5. Anexo V – Modelo de Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores; 
16.1.6. Anexo VI – Modelo de Minuta do Contrato
16.1.7. Anexo VII – Modelo de Declaração Pessoa Jurídica Optante Pelo Simples Nacional.

Rafael Maia de Barros e Silva
Diretor Regional da PRT 6ª Região
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[bookmark: _Hlk221784890]Termo de Referência 
Chamamento Público - Aluguel de imóvel para abrigar a nova sede da PTM Caruaru
[bookmark: _Hlk221784900]PGEA nº 20.02.0600.0000115/2026-26


1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prospecção do mercado imobiliário para locação de imóvel não residencial, destinado à instalação e funcionamento da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru/PE mediante coleta de propostas técnicas de imóvel comercial que atendam aos requisitos mínimos especificados neste documento.
1.2. A contratação será realizada na modalidade de locação de imóvel com adequações a serem executadas pelo locador, conforme necessidades da Administração.
1.3. O imóvel deverá ser composto por salas comerciais contíguas/pavimento inteiro em edifício empresarial existente, com infraestrutura compatível e apto a receber adaptações internas.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA
2.1. A presente contratação fundamenta-se nos seguintes normativos:
a) Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos);
b) IN SEGES/ME nº 103/2022;
c) Manual de Padrão de Ocupação e Dimensionamento de Imóveis Institucionais da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, do Ministério da Economia.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A atual sede da Procuradoria do Trabalho do Município de Caruaru encontra-se instalada em imóvel locado, situado na Rua Saldanha Marinho, nº 375, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, com término contratual previsto para 21/12/2026, sem interesse de renovação por parte do locador. O imóvel atualmente ocupado apresenta limitações estruturais, de acessibilidade e de infraestrutura predial.
3.2. Como opção para solucionar a demanda, no exercício de 2020, foi realizado o Chamamento Público nº 01/2020, cujo objeto foi a aquisição de imóvel no município de Caruaru/PE para abrigar a nova sede da PTM Caruaru/PE. Na oportunidade, foi adquirido o imóvel localizado na Rua Padre Antônio Tomaz, nº 100, Maurício de Nassau, Caruaru/PE. Para adequação do edifício às atividades do Órgão, foi necessária a contratação de empresa especializada para a execução de obra de reforma e de ampliação da edificação, o que foi realizado por meio do procedimento licitatório Concorrência Eletrônica n. 01/2024, e que resultou no Contrato n. 14/2024, firmado com a empresa SINAITRZ Construtora Ltda.
3.3. Ocorre que, durante a execução da reforma, a empresa SINAITRIZ Construtora Ltda. abandonou o canteiro de obras, culminando na rescisão unilateral do contrato em 06/05/2025. Atualmente, a obra encontra-se paralisada e o imóvel parcialmente demolido.
3.4. Considerando o término do contrato atual e a paralisação da obra do imóvel próprio, a locação de salas comerciais em edifício empresarial apresenta-se como solução adequada e tempestiva.
3.5. A presente contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstrou:
a) inexistência de imóvel público disponível;
b) viabilidade técnica e econômica da locação. 
3.6. A solução adotada visa garantir a continuidade dos serviços públicos com eficiência e economicidade.

4. DIMENSIONAMENTO E PROGRAMA DE NECESSIDADES
4.1. Em atendimento ao Manual de Padrão de Ocupação e Dimensionamento de Imóveis Institucionais da Administração Federal direta, autárquica e fundacional, do Ministério da Economia, o imóvel deverá possuir área útil estimada mínima de 320,00m² (trezentos e vinte metros quadrados) e uma área estimada máxima de 437,00m² (quatrocentos e trinta e sete metros quadrados), conforme quadro abaixo:

	ÁREAS NECESSÁRIA PARA PTM CARUARU - PRT 6ª REGIÃO

	AMBIENTE
	AREA ÚTIL ESTIMADA MÍNIMA   (m²)
	AREA ÚTIL ESTIMADA MÁXIMA   (m²)
	QUANTIDADE DE PESSOAS

	ÁREAS DE ESCRITÓRIO
	185,00
	235,00
	 

	GABINETE DE PROCURADOR 1 (C/ WC PRIVATIVO) 
	25,00
	30,00
	1

	GABINETE DE PROCURADOR 2 (C/ WC PRIVATIVO) 
	25,00
	30,00
	1

	ASSESSORIA GABINETE DE PROCURADOR 1 
	21,00
	27,00
	3

	ASSESSORIA GABINETE DE PROCURADOR 2
	21,00
	27,00
	3

	SECRETARIA PROCESSUAL
	35,00
	45,00
	5

	SECRETARIA ADMINISTRATIVA
	14,00
	18,00
	2

	POLÍCIA INSTITUCIONAL
	14,00
	18,00
	2

	SALA DE AUDIÊNCIAS 
	30,00
	40,00
	1

	ÁREAS DE APOIO
	98,00
	150,00
	 

	ATENDIMENTO AO CIDADÃO/DENÚNCIA
	10,00
	15,00
	1

	RECEPÇÃO/SALA DE ESPERA
	20,00
	30,00
	2

	ARQUIVO
	10,00
	15,00
	-

	DEPÓSITO MATERIAL E LIMPEZA (DML)
	3,00
	5,00
	-

	ALMOXARIFADO
	10,00
	15,00
	-

	SANITÁRIOS PÚBLICO 
	12,00
	20,00
	-

	SANITÁRIOS SERVIDORES 
	12,00
	20,00
	-

	SANITÁRIOS ACESSÍVEIS (PCD)
	6,00
	10,00
	-

	COPA
	15,00
	20,00
	-

	ÁREA TÉCNICA 
	8,00
	12,00
	 

	ÁREA TÉCNICA (CPD)
	8,00
	12,00
	-

	ÁREA ÚTIL 
	291
	397
	 

	CIRCULAÇÃO HORIZONTAL (10%)
	29,1
	39,7
	-

	ÁREA TOTAL ESTIMADA
	320
	437
	 



4.2. Para subsidiar a estimativa do padrão de ocupação e da área demandada para o imóvel, foi previsto um programa de necessidade mínimo para o correto funcionamento do órgão, estabelecida a população principal de uso dos ambientes e utilizado o índice de ocupação de 7m² a 9m² por pessoa para área de escritório, e 2m² a 3m² para área de apoio. Ainda, foi considerado os parâmetros previstos para área de trabalho individual (escritório fechado de uso exclusivo), considerando a área de até 30,00m² por Gabinete e a área de até 20,00m² para chefe da Secretaria Administrativa, bem como a recomendação no dimensionamento de salas de reunião (salas de audiência), obedecendo a área de 2,5m² por pessoa que utilizará o ambiente, tudo conforme o Manual de Padrão de Ocupação e Dimensionamento de Imóveis Institucionais da Administração Federal direta, autárquica e fundacional.

5. REQUISTIOS DO IMÓVEL PRETENDIDO
[bookmark: _Toc369375947][bookmark: _Toc369376841][bookmark: _Toc490138300]5.1. Serão considerados os seguintes requisitos:
5.1.1. Requisitos essenciais: itens que deverão ser, necessariamente, atendidos pelo imóvel ofertado, seja por meio da condição em que se encontra no momento da proposta, seja por meio de compromisso do ofertante em atender às exigências no prazo estipulado; esses itens se fundamentam nas necessidades do órgão e em determinações legais e normativas.
5.1.2. Requisitos desejáveis: itens explicitamente citados em separado, baseados em arranjos institucionais que atendam à racionalidade do gasto público e fatores motivacionais para o quadro de servidores, que não precisam ser atendidos pela proposta ofertada, mas, caso sejam, poderão fundamentar a avaliação de vantajosidade, se houver mais de uma proposta válida, nos termos da legislação sobre a locação de imóveis.
5.2. Serão aceitas como objeto de locação as seguintes tipologias de imóvel:
a) salas comerciais contíguas, situadas em um único pavimento, em edifício comercial;
b) pavimentos inteiros em edificações comerciais.  
5.3. O imóvel deverá estar em plenas condições de uso, cabendo integralmente ao locador entregar o imóvel com: 
a) Adequações de layout, com demolição e construção dos elementos necessários;
b) Pinturas e acabamentos;
c) Instalação de divisórias/drywall, de acordo com o layout apresentado/aprovado pelo órgão;
d) Implantação de infraestrutura de rede lógica/CFTV e elétrica de acordo com o layout aprovado;
e) Instalação ou adequação de infraestrutura hidráulica;
f) Instalação ou adequação de sistema de climatização.
5.4. O imóvel a ser locado deverá, como referência, observar os seguintes requisitos essenciais: 
[bookmark: _Toc520298194]5.4.1. Independente da data de aprovação do projeto e de emissão da Carta de Habite-se, o imóvel deverá atender aos requisitos relativos ao Código de Edificações local.

[bookmark: _Toc520298195]5.4.2. Todos os elementos construtivos e componentes físicos que integram a edificação deverão atender à legislação de uso e ocupação do solo e ao conjunto de normas urbanísticas contidas no Plano Diretor de Ordenamento Territorial e no Plano Diretor Local.

[bookmark: _Toc520298196]5.4.3. O imóvel ofertado deverá estar concluído, em condições de operação e adequado aos padrões exigidos neste instrumento, respeitando os prazos específicos para eventuais adequações necessárias.
[bookmark: _Toc520298197]
5.4.4. Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do contrato.

[bookmark: _Toc520298191]5.4.5. Estar próximo ao sistema de transporte público coletivo, de forma a facilitar o deslocamento de servidores, prestadores de serviço e público usuário do órgão.

5.4.6. O imóvel deverá estar localizado a uma distância máxima de 5km (cinco quilômetros) da Justiça do Trabalho, facilitando assim o trânsito da população carente pelos órgãos demandados, tendo em vista a natureza do trabalho executado no Ministério Público do Trabalho. Tal localização justifica-se pela facilidade de trânsito do jurisdicionado, garantindo a integração das atividades institucionais.

5.4.7. Possuir acesso de veículos à edificação por vias pavimentadas.

[bookmark: _Toc520298208]5.4.8. Estar localizado em lote (s), sítio, via (s) de acesso e via (s) periférica (s) que não possuam histórico de alagamentos e desabamentos.

5.4.9. Atender às normas de acessibilidade conforme legislação vigente (Lei nº 10.098/2000 e ABNT NBR 9050).

5.4.10. Possuir Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros.

5.4.11. O imóvel deverá ofertar, no mínimo, 6 (seis) vagas de garagem, preferencialmente privadas, cobertas e com controle de acesso para garantir a segurança dos membros. O número mínimo de vagas foi dimensionado atendendo ao número de veículos oficiais.

5.4.12. O imóvel deverá ser entregue totalmente adaptado às necessidades da Administração, em condições imediatas de uso. Para tanto, deverá haver a adequação das instalações e da infraestrutura existentes às demandas do órgão.

5.5. São requisitos desejáveis: 
5.5.1. Possuir sinalização da via pública adjacente com pintura nova ou em ótimas condições (área de embarque / desembarque, carga / descarga / área exclusiva para o corpo de bombeiros, vagas públicas para PCD, idosos, gestantes, conforme exigência das normas locais vigentes).
5.5.2. As áreas computadas como passíveis de ocupação por escritório não devem estar localizadas em subsolos, considerados estes os pavimentos situados abaixo do pavimento térreo, que apresentem 60% ou mais de seu volume enterrado em relação ao perfil natural do terreno. No caso de pavimento semienterrado (pavimento da edificação, aflorado do solo e situado abaixo do pavimento térreo, que apresenta menos de sessenta por cento de seu volume enterrado em relação ao perfil natural do terreno), só computar as áreas passíveis de ocupação por escritório aquelas situadas em porções não enterradas do pavimento.
5.5.3.  O acesso às áreas privativas do órgão deverá ser realizado por uma única portaria/ponto de controle por bloco/torre, de maneira a preservar a segurança dos servidores e dos membros atuantes na unidade.
5.5.4. Possuir serviços integrados de operação e manutenção predial, a saber:
a) Administração predial;
b) Recepção;
c) Vigilância;
d) Controle de acesso.
5.5.5. Possuir, na edificação, espaço destinado a eventos e auditório, uma vez que esses ambientes não estão previstos no programa de necessidade mínimo estabelecido neste documento.

6. ETAPA PREPARATÓRIA
6.1. A etapa preparatória terá o prazo de 40 (quarenta) dias, distribuídos nas seguintes fases:
6.1.1. Fase 1: a área técnica da PRT 6ª Região será responsável pela elaboração, em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, do layout de adequação.
6.1.2. Fase 2: a Contratada, em até 20 (vinte) dias após a entrega do layout, deverá apresentar, para validação da área técnica do órgão, os projetos de adequação e documentos técnicos, a saber:
a) Projeto de Cabeamento Estruturado;
b) Projeto de Instalações Elétricas;
c) Projeto Luminotécnico;
d) Projeto de Controle de Acesso/CFTV;
e) Projeto de Instalações Hidrossanitárias;
f) Projeto de Sistema de Prevenção, Detecção e Combate a Incêndio, se for o caso;
g) Projeto de Climatização;
h) Projeto de Sinalização.
6.1.3. Fase 3: A área técnica do órgão deve validar os projetos apresentados em até 10 (dez) dias.
6.2. Os projetos e demais documentos deverão ser elaborados por profissionais legalmente habilitados.
6.3. Todos os projetos de adequação deverão ser entregues em nível de projeto básico, conforme termos do artigo 6º, inciso XXV, da Lei 14.133/2021.
6.4. Deverão ser entregues as ARTs/RRTs dos respectivos responsáveis técnicos pela elaboração dos projetos de adequação, bem como Termo de Cessão, segundo o disposto no art. 93 da Lei 14.133/2021, in verbis:
“Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor.”

7. ETAPA DE EXECUÇÃO DAS ADAPTAÇÕES
7.1. Concluídas as etapas preparatórias, a Contratada deverá dar pronto seguimento às providências para execução dos projetos de adequações necessárias.
7.2. Todas as adaptações deverão ser executadas em até 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão das etapas preparatórias.

8. SISTEMAS CONSTRUTIVOS
8.1. Serão admitidos imóveis sem restrição de sistemas construtivos, desde que se coadunem com o uso administrativo/institucional e apresentem soluções que permitam, sem complexidades, promover a manutenção, conservação, limpeza e segurança.
8.2. O imóvel deverá possuir peças estruturais (vigas, lajes e pilares, por exemplo) em bom estado de conservação.
8.3. São requisitos desejáveis:
8.3.1. O imóvel deverá atender à ABNT NBR 15.575:2013, no que for aplicável. 
8.3.2. Deverá ser apresentada cópia dos projetos estrutural, conforme as built, em meio eletrônico (mídia) e físico e com assinatura dos Responsáveis Técnicos pelas suas elaborações, bem assim Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica dos projetos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), respectivamente.

9. ARQUITETURA E ACESSIBILIDADE
9.1. Serão admitidos imóveis sem restrição de concepção estrutural e partido arquitetônico, desde que se coadunem com o uso administrativo/institucional, e apresentem soluções arquitetônicas de fácil manutenção, conservação, limpeza e segurança. Ademais, a estabilidade, a segurança, a higiene, a salubridade e o conforto ambiental, lumínico, térmico e acústico da edificação deverão ser assegurados pelo correto emprego, dimensionamento e aplicação de materiais e elementos construtivos, conforme exigido nas leis e normas técnicas.
9.2. São requisitos essenciais: 
9.2.1. O imóvel deverá possuir condições de atender aos requisitos de acessibilidade previstos na ABNT NBR 9050:2020 e legislação e atualizações correlatas.  
9.2.2. As fachadas da edificação devem estar em bom estado de conservação. Eventuais patologias, como desprendimentos de placas e revestimentos, infiltrações, eflorescências etc., deverão ser totalmente sanadas, a partir da assinatura do contrato.
9.2.3. As áreas com pintura ou textura deverão receber novas pinturas até a finalização da etapa de execução.
9.2.4. Nos locais indicados no layout apresentado/aprovado pelo órgão, deverão ser instaladas divisórias do tipo especial, piso-teto, com isolamento acústico, em painel cego até 1.10m de altura + vidro duplo até a altura da porta, com micro persiana embutida. Deverá haver previsão de divisórias nos gabinetes dos procuradores, na copa e na sala da Polícia Institucional.
9.2.5. O balcão de atendimento da recepção deverá atender às normas de acessibilidade, conforme layout apresentado pelo órgão.
9.2.6. As áreas molhadas deverão possuir revestimento de piso e parede de fácil limpeza, em cerâmica, granito ou porcelanato, bem como balcões executados em granito, de acordo com o layout apresentado pelo órgão.
9.2.7. Na copa, deverá ser prevista estrutura elétrica e hidráulica para, ao menos: 1 (um) refrigerador, 1 (um) purificador de água, 1 (uma) máquina de café, 1 (um) micro-ondas.
9.2.8. Deverá ser instalada sinalização visual e tátil para orientação de pessoas portadoras de deficiência auditiva e visual, em conformidade com a normas técnicas.
9.3. São requisitos desejáveis: 
9.3.1. As salas deverão possuir piso elevado em todos os ambientes passíveis de ocupação por escritório. Os revestimentos sobre o piso elevado deverão ter resistência compatível com o uso comercial e serem facilmente removíveis para acesso às instalações. Em caso de granito, porcelanato, ou outro revestimento rígido, as placas devem coincidir com a modulação do piso elevado.
9.3.2. As salas deverão possuir (ou deverá ser instalado) sistema de forro que permita fácil acesso às instalações elétricas e de dados, bem como o remanejamento de luminárias sem a necessidade de demolição/reconstrução.

10. SISTEMAS ELÉTRICOS (INCLUINDO ILUMINAÇÃO)
10.1. São requisitos essenciais: 
10.1.1. O imóvel deverá estar com as instalações elétricas em boas condições, no que diz respeito à alimentação e ao quadro geral, a rede deverá estar dimensionada para atender as cargas de iluminação, tomadas de uso geral e específicos.
10.1.2. A entrada de energia/subestação deverá estar devidamente dimensionada para atendimento das cargas elétricas previstas na instalação. Para medição e faturamento dos custos de energia elétrica, deverá atender às exigências da Resolução 414 da ANEEL.
10.1.3. A edificação deverá possuir Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA.
10.1.4. Os pontos de energia e rede devem estar previstos para todas as estações de trabalho e áreas comuns. Deve-se prever ao menos três pontos de energia para cada estação de trabalho, bem como a previsão de pontos para CFTV.
10.2. São requisitos desejáveis:
10.2.1. Deverá haver distinção de cargas dos quadros gerais (após o barramento geral), por exemplo: quadro geral de ar-condicionado, quadro geral de energia estabilizada, quadro geral de energia normal e quadro geral de emergência. Com relação aos circuitos elétricos finais, deverão ser obrigatoriamente distintos (iluminação, tomadas de uso geral, de uso específico, computadores/equipamentos de informática, etc.).

11. SISTEMA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO
11.1. O imóvel deve possuir ou possibilitar condições de instalação de sistema de cabeamento estruturado.
11.2. São requisitos essenciais:
11.2.1. O imóvel deve possuir (ou deverá ser instalada) entrada de sinal de múltiplas operadoras de telefonia/internet devidamente dimensionada para atendimento da ocupação da PTM.
11.2.2. O imóvel deve possuir (ou deverá ser instalada) área destinada ao CPD (Centro de Processamento de Dados), a qual deve atender aos requisitos de climatização e combate a incêndio.
11.2.3. Possuir infraestrutura para acomodar a distribuição horizontal de cabeamento, com piso elevado e entre forro.
[bookmark: _Toc520298259]11.2.4. O imóvel deverá possuir (ou deverão ser instalados) pontos de telecomunicações do tipo CAT6 ou superior, os quais poderão ser instalados em diversos locais, incluindo no teto e paredes para o atendimento dos sistemas de segurança eletrônica bem como equipamentos de rede sem fio e CFTV. Devem ser instalados conforme os critérios abaixo e conforme o layout apresentado: 
a) Em áreas privativas de escritório e gabinetes, devem ser instalados 2 (dois) pontos de telecomunicações a cada estação de trabalho ou 2 (dois) de pontos de telecomunicações a cada 10 (dez) m² de área útil (o que determinar a maior quantidade de pontos). 
b) Em áreas privativas de sala de audiência, devem ser instalados 8 (oito) de pontos de telecomunicações ou 2 (dois) de pontos de telecomunicações a cada 10 (dez) m² de área útil (o que determinar a maior quantidade de pontos).
c) Em áreas de depósito, almoxarifado, arquivos, copa, sala de segurança e outros ambientes semelhantes, devem ser instalados, pelo menos, 2 (dois) pontos de telecomunicações (por ambiente). 
11.2.5. O sistema de cabeamento estruturado deve atender às normas ABNT NBR 14565:2013, ABNT NBR 14703:2012, ABNT NBR 14705:2010 e demais normas pertinentes e atualizadas.

12. ELEVADORES
12.1. O imóvel deve possuir elevador/plataforma, no caso de imóveis com mais de um pavimento, que atenda aos requisitos de acessibilidade.
12.2. Os equipamentos devem possuir dispositivo de alarme e luz de emergência na cabina, com alimentação automática em caso de interrupção de fornecimento de energia.
12.3. Os elevadores deverão estar em perfeito estado de funcionamento, com manutenção avaliada conforme a ABNT NBR 16083:2012.

13. SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO
13.1. São requisitos essenciais: 
13.1.1. Para sistemas a serem instalados ou sistemas novos: possuir (ou deverá ser instalada) uma infraestrutura de sistema de condicionamento de ar do tipo central (VRF ou Central de Água Gelada), ou do tipo unitário (self contained, roof top ou mini-split), devidamente adaptado e dimensionado para atender à carga térmica específica da PTM, considerando a ocupação máxima estimada e o layout apresentado pelo órgão. O sistema deverá ser integrado a um sistema de renovação de ar mecânico, dimensionado para as taxas de renovação de ar exigidas pela ocupação da PTM. A conformidade deverá ser total com a lei nº 13.589/2018, de 4 de janeiro de 2018, a portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998, a resolução RE/Anvisa nº 9, de 16 de janeiro de 2003, a ABNT NBR 16401-1, 2, 3:2008 e as demais normas pertinentes, especialmente com relação aos parâmetros de temperatura, taxa de renovação (requisito obrigatório) e grau de pureza do ar interior. Os equipamentos serão fornecidos pelo órgão.
13.1.2. Para sistemas de condicionamento já existentes, o sistema tipo central (VRF ou Central de Água Gelada) ou do tipo unitário (self contained, roof top ou ou mini-split) deverá ser adaptado e comprovadamente adequado para atender à carga térmica específica da PTM, considerando a ocupação máxima estimada e o layout apresentado pelo órgão. 
13.2. São requisitos desejáveis: 
13.2.1. Adotar selos de eficiência energética (como o PROCEL) e certificações de qualidade (como o LEED) para o sistema de climatização, visando reduzir o consumo de energia e garantir o conforto dos ocupantes.

14. SISTEMA DE DETECÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE A INÊNDIO 
14.1. O imóvel deve possuir o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
14.2. Possuir sistema de detecção, prevenção e combate a incêndio (contemplando sistema de hidrantes, extintores, alarme de incêndio, iluminação e sinalização de emergência) em conformidade com as exigências e regulamentações vigentes na data de publicação do edital de chamamento público, conforme normas do Corpo de Bombeiros, ABNT e demais normas pertinentes, independente da data de emissão da Carta de Habite-se, adequado à ocupação e layout fornecido.

15. SISTEMA HIDROSSANITÁRIO
15.1. O imóvel deverá possuir sistema de água fria com entrada individualizada e em conformidade com as normas vigentes na data de publicação do edital de chamamento público relativos à concessionária local, ABNT e demais normas pertinentes, independente da data de aprovação do projeto e emissão da Carta de Habite-se.
15.2. Os banheiros devem possuir vasos sanitários com caixas acopladas, ou válvulas de descarga, do tipo duplo fluxo.

16. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
16.1. É desejável que a edificação possua etiqueta (ou atendimento dos requisitos para a obtenção) ENCE - Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - Geral da edificação construída Classe A, ou Parcial da Edificação Construída classe “A” para os sistemas isolados de iluminação, ar-condicionado e envoltória.

17. [bookmark: _Toc520298282]SISTEMA DE SEGURANÇA  
[bookmark: _Toc520298283]17.1. São requisitos essenciais:  
17.1.1. Executar/adaptar as instalações existentes, após a entrega do layout pelo MPT, de forma a atender a todos os itens relacionados ao plano de segurança, inclusive infraestruturas, cabeamentos e equipamentos.
17.1.2. Possuir/instalar sistemas de monitoramento por meio de câmeras, nas áreas de circulação e áreas comuns internas e externas, com tecnologia IP, PoE e configurável por DHCP e DNS. Os equipamentos centrais do sistema de CFTV devem se comunicar com as câmeras IP utilizando o nome DNS (FQDN).
17.1.3. Possuir/instalar controle de acesso eletrônico via biometria ou teclado de senha ou RFID, nas áreas restritas, definidas em conjunto ao plano de segurança e o órgão.
17.1.4. O sistema de segurança eletrônica deve permitir o acesso de usuários utilizando como base de autenticação o serviço de diretórios Active Directory ou similar.
17.1.5. Possuir controle de acesso eletrônico para veículos.
17.2. São requisitos desejáveis:  
17.2.1. Possuir/instalar sistema de controle de acesso para visitantes e servidores.

18. DOCUMENTOS TÉCNICOS ESSENCIAIS
18.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos pela contratada:
a) Habite-se/Aceite-se fornecido pela Prefeitura Municipal;
b) Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel;
c) Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros;
d) Memorial descritivo da edificação;
e) Projeto legal aprovado;
f) Projetos de estrutura;
g) Projeto de instalações prediais hidráulico-sanitária;
h) Projeto de instalações prediais de águas pluviais;
i) Projeto de instalações prediais elétricas;
j) Projeto de instalações prediais contra descargas atmosféricas (SPDA).

19. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
19.1. A avaliação das propostas apresentadas levará em consideração:
a) a flexibilidade de adequação do imóvel às necessidades do órgão, o que será analisado pela Assessoria Técnica da PRT 6ª Região, tudo de acordo com as especificações constantes neste instrumento e estudo de layout. 
b) a vantajosidade da locação, considerando os preços propostos, já incluídos os custos para adaptação do imóvel. A vantajosidade levará em consideração pesquisa de mercado, comparação das propostas apresentas e eventual laudo de avaliação, caso necessário.
c) a regularidade do imóvel ofertado.
d) o atendimento aos requisitos estabelecidos para o imóvel, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
e) a avaliação técnica do imóvel, com vistoria in loco, se for o caso, para confirmação das informações prestadas pelo ofertante, a ser feita por servidor da PRT 6ª Região, conforme Lista de Verificação (Anexo I deste instrumento)
19.2. As exigências de habilitação do proponente serão definidas no Edital do Chamamento Público.

20. PRAZO CONTRATUAL
20.1. O contrato decorrente da locação terá vigência de 05 (cinco) anos, contada da data do recebimento do objeto inicial, em atendimento ao disposto no inciso I do artigo 9º da Instrução Normativa, podendo ser prorrogada na forma da lei.
20.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo e deverá ser precedida de comprovação da vantajosidade da medida para a Administração e de certificação de compatibilidade do valor do aluguel com o de mercado.
20.3. O reajuste e demais condições contratuais serão definidos no Edital de Chamamento Público.

21. ENCARGOS E DESPESAS
21.1. O órgão pagará aluguel mensal à proponente adjudicatária, além de efetuar o pagamento, mediante faturas de energia elétrica, IPTU, telefonia fixa e do condomínio, se houver tal previsão, salvo os referentes aos exercícios anteriores à locação objeto deste Edital.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. O presente Termo de Referência deverá ser utilizado como base para o Chamamento Público.
22.2. Eventuais ajustes poderão ser realizados antes da publicação, mediante validação técnica e jurídica.


Assinatura Eletrônica
Maria Beatriz Sanctos Costa
Membro da Comissão de Contratação




Assinatura Eletrônica
Maria Ilma da Silva Santos
Membro da Comissão de Contratação




Assinatura Eletrônica
Janneane Rosendo Barros
Membro da Comissão de Contratação

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
LISTA DE VERIFICAÇÃO
	Requisito
	Critério de Avaliação

	Tipologia do imóvel
	Salas comerciais contíguas em edifício empresarial existente.

	Imóvel concluído e em condição de pronta ocupação/adequação
	Edifício completamente finalizado com materiais de acabamento em boas condições, sem necessidade de reforma ou recuperação (excluídas deste critério as reformas para fins de adaptação do espaço para o bom desempenho das atividades da Procuradoria do Trabalho no Município (PTM).

	Imóvel com serviços integrados de operação e manutenção predial
	Edifício que possua os serviços de: administração predial, recepção, vigilância e controle de acesso.

	Área total do imóvel (que consta na escritura) compatível com a necessidade da Administração.
	Verificação na proposta entregue no Chamamento Público com a escritura e a área existente.
Verificação se todas as áreas construídas ou cobertas conferem com as áreas da escritura ou do IPTU.

	Existência de elevadores (em caso de mais de um pavimento)
	Avaliação in loco.

	Possibilidade de avaliação arquitetônica e implantação da PTM conforme quadro de área
	Avaliação in loco e verificação da descrição das áreas e plantas entregues na proposta.
Avaliação da facilidade de execução de possíveis benfeitorias hidrossanitárias e cabeamento estrutura e elétrica.

	Número de vagas de garagem (mínimo 6)
	Avaliação in loco e da proposta entregue no Chamamento Público

	As vagas de garagem são cobertas e possuem
controle de acesso?
	Avaliação in loco e, se possível, na escritura

	As vagas de garagem são privadas ou rotativas?
	Avaliação in loco e, se possível, na escritura

	Estado de conservação do sistema estrutural
	Verificação da existência de fissuras, trincas e rachadura visíveis que possivelmente comprometam o desempenho da estrutura.
Verificação de ocorrência de deformações e/ou recalques excessivos na estrutura.
Verificação de sinais de deterioração do concreto e corrosão da armadura, no caso de estrutura em concreto armado.
Em caso de estrutura metálica, verificação de sinais de corrosão nas peças estruturais.

	Condições para instalação do sistema de climatização
	Avaliação in loco

	Localização em zona urbana pavimentada com todas as condições de infraestrutura básica
	Verificação de pavimentação em asfalto na via em que se localiza o imóvel, bem como naquelas adjacentes a esta.
Verificação da existência de rede de energia elétrica, de água, esgoto, águas pluviais, iluminação pública, serviço de telefonia e coleta de lixo.

	Localização em área bem atendida por transporte público e região de fácil acesso de veículos e pedestres?
	Verificação de existência de linha de ônibus com pontos de parada nas proximidades.
Vias adjacentes com largura e declividade adequadas para acesso de veículos.
Existência de passeios com larguras adequadas nas vias adjacentes, de preferência contemplada por acessibilidade

	Proximidade da Justiça do Trabalho
	O imóvel deverá estar localizado a uma distância máxima de 5km (cinco quilômetros) da Justiça do Trabalho.

	Condições de adequação de acessibilidade
	Acessibilidade no acesso ao imóvel a partir da rua.
Existência de sanitários acessíveis ou possiblidade de adequação do espaço para implantação de sanitários acessíveis.
Possibilidade de adequação do espaço para os demais critérios de acessibilidade previstas na NBR 9050/2015

	Sistemas elétricos, incluindo iluminação
	Verificação da existência da entrada de energia/subestação devidamente dimensionada para atendimento às cargas elétricas previstas e expansão futura.
Verificação dos quadros e rede elétrica.
Verificação de interruptores, tomadas e luminárias.
Verificação do sistema de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA.

	Sistema de detecção,
prevenção e combate a
incêndio
	Verificação da existência de hidrantes, extintores em prazo de validade, alarme de
incêndio, iluminação e sinalização de emergência), em conformidade com as exigências e
regulamentações vigentes do Corpo de Bombeiros, ABNT e demais normas pertinentes

	Documentação técnica
	Verificação da existência dos documentos técnicos exigidos no item17.






ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

Recife/PE, __ de ________ de 2026.
  
A Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região
Rua Conselheiro Portela, 531, Aflitos, Recife/PE. CEP: 52020-041
 
Ref.: Edital de Chamamento Público nº 02/2026 – Prospecção de mercado para locação de imóvel localizado no Município de Caruaru/PE para abrigar a sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru, unidade da Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região
 
Prezados Senhores, 

 Em atendimento ao Edital Chamamento Público nº 02/2026, o(a) interessado(a) _______________________________ (Nome Completo Pessoa Jurídica ou Pessoa Física) abaixo assinado (em caso de PF), CNPJ/CPF ____________________________________, residente na Rua 	______________________________(em 	caso 	de 	PF), 	com 	sede na Rua____________________________________(em caso de PJ), por seu representante legal assinado abaixo_________________________(inserir Nome e CPF, em caso de representante), apresenta proposta comercial para aluguel de imóvel de tipologia comercial situado no município de Caruaru/PE com características conforme quadros abaixo. 
Os demais documentos solicitados no referido edital, como documentos dos proprietários e/ou dos procuradores, declarações, memorial descritivo e desenhos do imóvel, encontram-se anexos a esta proposta. 
A proposta (preço ofertado) apresentada terá o prazo de validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias a partir da data de sua apresentação, conforme item 8.6 do Edital.


Assinatura
NOME COMPLETO
CPF ou CNPJ
Endereço com CEP


	
PROPOSTA COMERCIAL LOCAÇÃO DE IMÓVEL

	VALOR DA PROPOSTA (R$) 
	  

	DATA DE VALIDADE DA PROPOSTA 
	XX/XX/2026

	INFORMAÇÕES PROPRIETÁRIO/PROCURADOR 

	Endereço de e-mail do Proprietário ou do Procurador 
	 

	Identificação Proprietário 
	  

	CPF/CNPJ Proprietário 
	  

	Identificação do Procurador (quando aplicável) 
	  

	CPF/CNPJ Procurador (quando aplicável) 
	  

	Telefone para contato
	

	INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

	Endereço do imóvel 
	  

	Idade de construção (contada a partir da expedição do Habite-se) 
	  

	Área do terreno (m²) - verificada a partir da implantação 
	  

	Área total construída (m²) - excluído estacionamento
	  

	Nº de pavimentos 
	  

	Nº de elevadores 
	  

	Nº de vagas de estacionamento 
	  

	Área do estacionamento (m²) 
	  

	Prazo de entrega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptações necessárias, a contar da assinatura do Contrato (prazo máximo de noventa dias)
	

	Valor mensal do aluguel:
	

	Valor mensal do condomínio, devendo ser detalhados os serviços que serão prestados, sua periodicidade e condições)
	

	valor do IPTU
	

	INFORMAÇÕES DO ENTORNO 

	Especificação de todas as linhas de ônibus que tenham parada distando até 500 m do imóvel (distância em linha reta entre a parada e o centro do alinhamento frontal do imóvel) 
	  

	Localizado em via pavimentada 
	(    ) sim               (    ) não 

	Localizado em área com infraestrutura de rede elétrica 
	(    ) sim               (    ) não 

	Localizado em área com infraestrutura de abastecimento de água 
	(    ) sim               (    ) não 

	Localizado em área com infraestrutura de esgotamento sanitário 
	(    ) sim               (    ) não 

	Localizado em área com infraestrutura de drenagem de águas pluviais 
	(    ) sim               (    ) não 

	Localizado em área com infraestrutura de telefonia 
	(    ) sim               (    ) não 

	Disponibilidade de ocupação (imediata / em X meses) 
	  

	DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

	1. FACHADAS 

	1.1 FACHADA FRONTAL 

	a) Orientação da fachada (ex.: norte, sul, etc.) 
	  

	b) Principais materiais de acabamento 
	  

	1.2 FACHADA LATERAL ESQUERDA 

	a) Orientação da fachada (ex.: norte, sul, etc.) 
	  

	b) Principais materiais de acabamento 
	  

	1.3 FACHADA LATERAL DIREITA 

	a) Orientação da fachada (ex.: norte, sul, etc.) 
	  

	b) Principais materiais de acabamento 
	  

	1.4 FACHADA POSTERIOR 

	a) Orientação da fachada (ex.: norte, sul, etc.) 
	  

	b) Principais materiais de acabamento 
	  

	OBS: Deve ter uma descrição para cada fachada (frontal, laterais e posterior) 

	2. PAVIMENTOS / AMBIENTES / ACABAMENTOS 

	2.1 SUBSOLO 
	Área total pavimento (m²) =  

	2.1.1 Estacionamento 
	Área do ambiente (m²) =  

	a) Pé direito (m) 
	  

	b) Acabamento piso (citar o predominante) 
	  

	c) Acabamento parede (citar o predominante) 
	  

	d) Acabamento teto (citar o predominante) 
	  

	e) Iluminação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	f) Ventilação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	g) Ventilação mecânica 
	(    ) sim           (    ) não 

	h) Climatização 
	(    ) sim           (    ) não    
sistema: (janela, split, central, VRF) 

	i) Informações adicionais (acrescentar o que julgar pertinente) 
	  

	2.1.2 Área Técnica 
	Área do ambiente (m²) =  

	a) Pé direito (m) 
	  

	b) Acabamento piso (citar o predominante) 
	  

	c) Acabamento parede (citar o predominante) 
	  

	d) Acabamento teto (citar o predominante) 
	  

	e) Iluminação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	f) Ventilação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	g) Ventilação mecânica 
	(    ) sim           (    ) não 

	h) Climatização 
	(    ) sim           (    ) não    
sistema: (janela, split, central, VRF) 

	i) Informações adicionais (acrescentar o que julgar pertinente)  
	  

	2.2 1º PAVIMENTO (TÉRREO) 
	Área total pavimento (m²) =  

	2.2.1 Pavimento corrido 
	Área do ambiente (m²) =  

	a) Pé direito (m) 
	  

	b) Acabamento piso (citar o predominante) 
	  

	c) Acabamento parede (citar o predominante) 
	  

	d) Acabamento teto (citar o predominante) 
	  

	e) Iluminação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	f) Ventilação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	g) Ventilação mecânica 
	(    ) sim           (    ) não 

	h) Climatização 
	(    ) sim           (    ) não    
sistema: (janela, split, central, VRF) 

	i) Informações adicionais (acrescentar o que julgar pertinente) 
	  

	2.2.1 Sanitários 
	Área do ambiente (m²) =  

	a) Pé direito (m) 
	  

	b) Acabamento piso (citar o predominante) 
	  

	c) Acabamento parede (citar o predominante) 
	  

	d) Acabamento teto (citar o predominante) 
	  

	e) Iluminação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	f) Ventilação natural 
	(    ) sim           (    ) não 

	g) Ventilação mecânica 
	(    ) sim           (    ) não 

	h) Climatização 
	(    ) sim           (    ) não    
sistema: (janela, split, central, VRF) 

	i) Informações adicionais (acrescentar o que julgar pertinente) 
	  

	OBS: Deve ter uma descrição para cada pavimento (subsolo, 1º pavimento, 2º pavimento, etc.). Os pavimentos devem ser ordenados do nível inferior ao superior. Os ambientes acima são meramente exemplificativos, devendo cada imóvel especificar seus respectivos ambientes. 

	3. EQUIPAMENTOS 

	3.1 ELEVADORES 
	  

	a) Nº passageiros 
	  

	b) Capacidade (kg) 
	  

	c) Dimensões 
	  

	d) Idade do equipamento 
	  

	e) Material de acabamento 
	  

	f) Estado de conservação 
	  

	g) Informações adicionais 
	  

	OBS: Caso existam elevadores diferentes, deve ser feita uma descrição para cada 

	3.2 AR CONDICIONADO 
	  

	a) Quantidade de aparelhos 
	  

	b) Estado de conservação 
	  

	c) Informações adicionais 
	  

	4. OUTROS 

	4.1 COBERTURA / TELHADO 
	  

	a) Material cobertura (ex.: laje plana impermeabilizada, laje com telha sanduíche, jardim sobre laje etc.) 
	  

	4.2 RESERVATÓRIO SUPERIOR DE ÁGUA POTÁVEL 

	a) Capacidade (L) 
	  

	b) Possui reserva de incêndio 
	(    ) sim       (    ) não     volume (L): 

	c) Material  
	  

	4.3 RESERVATÓRIO INFERIOR DE ÁGUA POTÁVEL (quando aplicável) 

	a) Capacidade (L) 
	  

	b) Possui reserva de incêndio 
	(    ) sim       (    ) não     volume (L): 

	c) Material  
	  

	4.4 ESTRUTURA 
	  

	a) Tipo de estrutura (ex.: concreto armado, estrutura metálica, estrutura mista, alvenaria estrutural) 
	  

	4.5 ACESSO DE PEDESTRES 
	  

	a) Nº de acessos 
	  

	b) Localização do acesso(s) (nome da Via) 
	  

	4.6 ACESSO DE VEÍCULOS 
	  

	a) Nº de acessos 
	  

	b) Localização do acesso(s) (nome da Via) 
	  

	4.7 ENTORNO 
	  

	a) Zoneamento em que o imóvel está inserido (conforme classificação do Plano Diretor de Contagem - Lei Complementar nº 248/2018) 
	  

	b) Existência de estacionamento em via pública em raio de 200 m do acesso de pedestre 
	(    ) sim       (    ) não       rotativo (    ): 

	c) Existência de estacionamento pago em raio de 200 m do acesso de pedestre 
	(    ) sim       (    ) não 
Endereço: (quando houver mais de um, colocar todos os endereços) 


   
______________________________________
NOME DO PROPRIETÁRIO/PROCURADOR
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES DO CNMP

A    empresa 	,     inscrita     no     CNPJ     sob     o     nº
 	,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)  Sr(a).
 	,       portador(a)       da        Carteira        de       Identidade       nº
 	 e  do CPF nº 	, em atendimento ao edital do Chamamento Público nº 02/2026, realizado pela Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, DECLARA que não possui em seu quadro funcional como sócio, gerente ou diretor, membro (no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados) ou servidor (este quando ocupante, no âmbito do mesmo Ministério Público, de cargo de direção, chefia ou assessoramento), assim como respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.


Local, 	de 	de 2026.

______________________________________
NOME DO PROPRIETÁRIO/PROCURADOR
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELO MPT
 
 REF.: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE TIPOLOGIA COMERCIAL NO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE

 
O(a) interessado(a) ______________________________________ (Nome Completo Pessoa Jurídica ou Pessoa Física) abaixo assinado (em caso de PF), CNPJ/CPF ____________________________________, residente na Rua ______________________________ (em caso de PF), com sede na Rua____________________________________ (em caso de PJ), por seu representante legal assinado abaixo_________________________ (inserir Nome e CPF, em caso de representante), DECLARA para os devidos fins que: 
a) Concorda com as condições estabelecidas pelo MPT no Edital de Chamamento Público nº 02/2026 e seus anexos; 
b) Tem condições de apresentar, em até 15 (quinze) dias antes da celebração do Contrato de Locação, os documentos descritos no item 10.7 (e nos respectivos subitens) do Edital de Chamamento Público nº 02/2026 do Ministério Público do Trabalho e no Termo de Referência; 
c) Responsabilizar-se-á pelo custeio das despesas com o levantamento e regularização do imóvel ofertado, incluindo a obtenção de certidões e documentações necessárias. 
 
Local, 	de 	de 2026.

______________________________________
NOME DO PROPRIETÁRIO/PROCURADOR




ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DIRETAOU INDIRETA DE MENORES

Nome da Empresa  _____________________inscrita no CNPJ ________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)	,	portador	da carteira de identidade nº ___________ do CPF __________________ sediada  (endereço completo) __________________________________________________________	DECLARA, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz. ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).


Local, 	de 	de 2026.

______________________________________
NOME DO PROPRIETÁRIO/PROCURADOR



ANEXO VI


MINUTA CONTRATO Nº XXX/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026
PGEA  nº 20.02.0600.0000115/2026-26


CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO / PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO E  _____________________________, na forma abaixo.


A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO/PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 26.989.715/0037-13 situada na Rua Conselheiro Portela, 531, Espinheiro, na Cidade do Recife/PE, neste ato representada por seu Procurador-Chefe o Exmo. Sr. Gustavo Luís Teixeira das Chagas, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 1.455/2025, a seguir designada simplesmente LOCATÁRIA e, de outro lado, _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________________, localizada na _____________________________________, CEP: ____________________, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Sr. ____________________, RG nº __________________-SSP/PE, CPF nº _____________________, daqui por diante designada simplesmente LOCADORA, tendo em vista o que consta no PGEA nº 20.02.0600.0000115/2026-26 e, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das disposições da Lei n.º 8.245, de 18 de outubro de 1991, e demais legislação aplicável, resolvem firmar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, decorrente do Chamamento Público nº 02/2026 e Inexigibilidade nº xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel situado no endereço [endereço], bairro [bairro], no Município de [cidade]/[UF], objeto da matrícula n° [matrícula], do [n° ofício] ° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de [comarca], para abrigar as instalações da Procuradoria do Trabalho no Município de Caruaru/PE.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital do Chamamento Público;
1.2.3. A Proposta do Locador;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA –  DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133, de 2021, o qual autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração Pública.
OU
2.2. O presente Termo de Contrato é formalizado com base na Concorrência [XX/XXXX], conforme art. 21 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 103, de 30 de dezembro de 2022, por haver mais de um imóvel apto a atender as necessidades da Administração Pública 
3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
3.1. O LOCADOR obriga-se à: 
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;
3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;
3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO, recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;
3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como:
3.1.9.1. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
3.1.9.2. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;
3.1.9.3. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
3.1.9.4. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;
3.1.9.5. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer;
3.1.9.6. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
3.1.9.7. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas extraordinárias;
3.1.10. Fornecer, quando solicitado, ao LOCATÁRIO, informações sobre a composição da taxa condominial paga.
3.1.11. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO;
3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos;
3.1.13. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às suas expensas;  
3.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
3.1.15. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;
3.1.16. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;
3.1.17. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; e
3.1.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.
4. CLÁUSULA QUARTA –  DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
3 
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se à: 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato;
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR;
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.
4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado.
4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.245, de 1991;
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades;
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;
4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração, como:
4.1.10.1. Salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio; 
4.1.10.2. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
4.1.10.3. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;
4.1.10.4. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;
4.1.10.5. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; e
4.1.10.6. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.
4.1.11. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de condomínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal comprovação.
4.1.12. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;
4.1.13. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27 da Lei nº 8.245, de 1991;
4.1.14. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado;
4.1.15. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;
4.1.16. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.
4.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.
5. CLÁUSULA QUINTA –  DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o art. 578 do Código Civil.
5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da Lei nº 8.245, de 1991.
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.
6. CLÁUSULA SEXTA –  DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ XXXXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXXXXXXXXXX.
6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves.
6.3. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.
7. CLÁUSULA SÉTIMA –  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

Da Liquidação:
7.1. Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.
7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018).
7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.7. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Do Pagamento:
7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.10. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de preços ao consumidor de correção monetária.
7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8. CLÁUSULA OITAVA –  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
1. 
 1. 
5 
6 
7 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, com início na data de DD/MM/AAAA e encerramento em DD/MM/AAAA, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse das partes, ser prorrogada na forma da legislação pertinente. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.
8.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
8.1.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a locação tenha transcorrido regularmente;
8.1.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na locação;
8.1.2.3.  Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação; e
8.1.2.4. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação.
8.1.3. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
8.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
8.1.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
8.1.6. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de XX (valor por extenso) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.
9. CLÁUSULA NONA –  DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
2. 
 2. 
8 
9 
10 
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do art. 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 
9.1.1. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA –  DO REAJUSTE
3. 
 3. 
11 
12 
13 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx.
10.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no Município em que se situa o imóvel.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 4. 
11.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão, no presente exercício, por conta da seguinte dotação orçamentária:
11.1.1. FONTE: 0100000000
11.1.2. CÓDIGO U.G: 200091
11.1.3. PROGRAMA DE TRABALHO: 172168
11.1.4. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30.25
11.1.5. NOTA DE EMPENHO: 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
 5. 
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.
12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS ALTERAÇÕES
4. 
 6. 
14 
15 
16 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do Ccontrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 7. 
 8. 
14.1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:
14.1.1. Multa Moratória de XX% (xxxxx por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por dia de atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de XX (valor por extenso) dias;
14.1.2. Multa Compensatória de XX% (xxxxx por cento) sobre o valor do contrato caso o atraso no aluguel supere o limite do item (1);
14.1.3. Multa Compensatória XX% (xxxxx por cento) a XX% (xxxxx por cento) do valor do Contrato em razão de descumprimento de obrigação contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens 1 e 2.
14.1.3.1. A aplicação da multa do item 2 acima afasta a do item 1.
14.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado.
14.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida pela parte administrativamente no prazo máximo de XX (valor por extenso) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada.
14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.
14.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
14.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e
14.7.4. Os danos que dela provierem.
14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.9. Os débitos do LOCADOR para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 9. 
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.3.3. Indenizações e multas.
15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
13 
 1. 
 10. 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROIBIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PARENTES DE MEMBROS E SERVIDORES DO MPU
14 
 2. 

 11. 
17.1. Fica a CONTRATADA obrigada a observar os termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, no que se refere a proibição de contratação de parentes até o terceiro grau de Membros e servidores do Ministério Público da União.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
15 
 3. 

 12. 
18.1. A contratada deve adotar práticas de sustentabilidade, bem como pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar o desperdício e a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental, para adequação da contratação às normas socioambientais em vigor no MPT, notadamente na Portaria nº 564, de 02 de dezembro de 2010.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA  –  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 4. 

 13. 
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
19.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
19.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
19.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
19.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DA PUBLICAÇÃO
16 
 5. 

 14. 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMERIA –  DO FORO
20 
21 
22 
 6. 

 15. 
21.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.



PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO




EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante legal do LOCADOR

Testemunhas: 
Nome:
CPF:
Nome: 
CPF:

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
(Utilizar papel timbrado da empresa que declara ou carimbo de CNPJ)

À
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº.... DECLARA à PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 , que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 .

Para esse efeito, a declarante informa que:
I - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996 , o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica ( art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal ) e ao crime contra a ordem tributária ( art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 ).
Local e data.....................................................

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CPF: XXX.XXX.XXX - XX
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